
REVISTA SEMESTRAL DE
DIREITO EMPRESARIAL

Nº 14

Publicação do Departamento de Direito Comercial e do Trabalho da
Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro
janeiro / junho de 2014

1995.15-2
RSDE-014



1995.15-2
RSDE-014



REVISTA SEMESTRAL DE DIREITO EMPRESARIAL

Nº 14 Janeiro / Junho de 2014

Publicação do Departamento de Direito Comercial e do Trabalho da Faculda-

de de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Prof. Alexandre
Ferreira de Assumpção Alves, Prof. Eduardo Henrique Raymundo Von Ada-

movich, Prof. Eduardo Takemi Dutra dos Santos Kataoka, Prof. Enzo Baiocchi,
Prof. Ivan Garcia, Prof. João Batista Berthier Leite Soares, Prof. José Carlos Vaz

e Dias, Prof. José Gabriel Assis de Almeida, Prof. Leonardo da Silva Sant’Anna,
Prof. Marcelo Leonardo Tavares; Prof. Mauricio Moreira Menezes, Prof. Rodrigo

Lychowski e Prof. Sérgio Campinho).

Editores: Sérgio Campinho e Mauricio Moreira Menezes.

Conselho Editorial: Alexandre Ferreira de Assumpção Alves (UERJ), Antó-

nio José Avelãs Nunes (Universidade de Coimbra), Carmem Tibúrcio (UERJ),
Fábio Ulhoa Coelho (PUC-SP), Jean E. Kalicki (Georgetown University Law

School), John H. Rooney Jr. (University of Miami Law School), Jorge Manuel
Coutinho de Abreu (Universidade de Coimbra), José de Oliveira Ascensão

(Universidade Clássica de Lisboa), Luiz Edson Fachin (UFPR), Marie-Hélène
Bon (Université des Sciences Sociales de Toulouse), Paulo Fernando Campos

Salles de Toledo (USP), Peter-Christian Müller-Graff (Ruprecht-Karls-Univer-
sität Heidelberg) e Werner Ebke (Ruprecht-Karls-Universität Heidelberg).

Conselho Executivo: Carlos Martins Neto, Enzo Baiocchi, Leonardo da Silva

Sant’Anna, Mariana Campinho, Mariana Pinto e Viviane Perez.

Pareceristas deste número: Adem Bafti (UNIVAP), Caroline da Rosa Pinhei-

ro (UFRJ), Davi Antônio Gouvêa Costa Moreira (SEUNE), Jacques Labrunie
(PUC-SP), José Carlos Vaz e Dias (UERJ), José Gabriel Assis de Almeida

(UERJ), Marcelo Lauar Leite (UFERSA), Milena Donato Oliva (UERJ) e Rodrigo
Rocha Monteiro de Castro (Mackenzie - SP).

PATROCINADORES:

1995.15-2
RSDE-014



ISSN 1983-5264

CIP-Brasil. Catalogação-na-fonte
Sindicato Nacional dos Editores de Livros, RJ.

* Publicada no segundo semestre de 2015.

Revista semestral de direito empresarial. — nº 14 (Janeiro / Junho de 2014)
. — Rio de Janeiro: Renovar, 2007-.
 v.

UERJ
Campinho Advogados
Moreira Menezes, Martins, Miranda Advogados

  Semestral
1. Direito — Periódicos brasileiros e estrangeiros.

94-1416. CDU — 236(104)

1995.15-2
RSDE-014



EMPRESA AGRÁRIA NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA1

AGRARIAN ENTERPRISE IN THE BRAZILIAN LAW

Frederico Garcia Pinheiro

Resumo: Este artigo tem o escopo de analisar os requisitos

para a conformação da empresa agrária na legislação brasileira.

Palavras-chave: Atividade agrária. Empresa agrária. Atividade

rural. Empresa rural. Agronegócio. Agroindústria.

Abstract: This article has the scope to analyze the requirements

for the conformation of the agrarian enterprise in the brazilian law.

Keywords: Agrarian activity. Agrarian enterprise. Rural acti-

vity. Rural enterprise. Agribusiness. Agrobusiness.

Sumário: 1 – Introdução. 2 – Teorias clássicas so-
bre a atividade agrária. 3 – Atividade agrária na le-
gislação brasileira. 4 – Empresa agrária: a “ativida-
de rural” como principal profissão. 5 – Empresa
agrária, agronegócio e agroindústria. 6 – Empresa
agrária e a empresa rural no Estatuto da Terra. 7 –
Conclusão.
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1  Artigo recebido em 06.03.2015 e aceito em 10.09.2015.



1. Introdução.

Seguindo as lições de Waldírio Bulgarelli, expostas na clássica

obra Teoria Jurídica da Empresa: análise crítica da empresarialida-

de, publicada em 1985, e que continuam atuais, a acepção funcional

da empresa é aquela que melhor se relaciona com as demais catego-

rias jurídicas que envolvem e integram o fenômeno denominado em-

presarialidade.

Considerada como uma especial atividade (econômica, orga-

nizada, profissional e destinada à produção ou circulação de bens ou

serviços para o mercado), a empresa não será confundida com o su-

jeito que a exerce (o empresário), nem com os bens organizados para

instrumentalizar o seu exercício (o estabelecimento). Essa foi a idéia

adotada pelo atual Código Civil brasileiro (Lei 10.406/2002), facilmen-

te detectada pela análise conjunta dos seus arts. 966 e 1.142.

Empresa-atividade, empresário e estabelecimento têm concei-

tos jurídicos e funções jurídicas específicas e não devem ser confun-

didos entre si, sob pena de haver prejuízo para a segurança jurídico-

metodológica.

Nessa toada, é possível afirmar que a empresarialidade agrária

engloba três fenômenos jurídicos inter-relacionados: a empresa agrá-

ria, o empresário agrário e o estabelecimento agrário. Todos eles têm

em comum o fato de vincularem-se ao exercício de alguma atividade

agrária, principalmente porque a empresa agrária é uma atividade

agrária propriamente dita que preenche outros pressupostos2.

Os arts. 971 e 984 do atual Código Civil brasileiro trataram de

modo distinto a empresarialidade agrária, razão pela qual se faz mis-

ter aferir quais os contornos e limites da atividade que qualifica a em-
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2  Es la actividad agraria la que sirve para distinguir la empresa agraria de la empresa comer-

cial, pues la calificación de la empresa se funda em la diversidad del objeto, y en consecuencia

es necesario establecer cuál es el objeto agrario de la empresa” (BREBBIA, Fernando P. Manual

de Derecho Agrario. Buenos Aires: Editorial Astrea de Alfredo y Ricardo Depalma, 1992, p. 74).



presa agrária e, consequentemente, o empresário e o estabelecimen-

to agrários – eis o foco de estudo do presente artigo.

2. Teorias clássicas sobre a atividade agrária.

Apesar de a definição normativa ser dependente das disposi-

ções de dado ordenamento jurídico, existem três principais teorias

clássicas que buscam justificar, em abstrato e genericamente, quais

são as atividades que, diante de suas peculiaridades, devem ser clas-

sificadas como atividades agrárias. Ao longo do desenvolvimento do

Direito Agrário surgiram diversas teorias sobre a delimitação das ati-

vidades agrárias, porém as teorias clássicas são as três que ganharam

maior repercussão doutrinária e que serão doravante apresentadas.

Primeiramente, o argentino Rodolfo Ricardo Carrera desenvol-

veu a teoria agrobiológica como critério identificador da atividade

agrária. Para tanto, contou com o auxílio do engenheiro agrônomo

Andrés Ringuelet, para realizar “uma feliz simbiose do agronômico

com o jurídico”3, bem como do economista mexicano Gilberto Fabila.

Dessa forma, Rodolfo Ricardo Carrera4 considerou imprescindível o
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3  “Nosotros hemos tomados bases elaboradas por la Secretaría Técnica de nuestro Instituto,

en las que se nota uma evidente preocupación por el elemento agrobiológico, dada por la espe-

cialidad de su autor, el ingeniero Andrés Ringuelet; la hemos trasplatado al campo de nuestra

disciplina jurídica y realizado así una feliz simbiosis de lo agronómico con lo jurídico, que há

dado por resultado una fórmula que creemos puede resolver el difícil escollo y permite, aplican-

do dicha fórmula, desarrollar toda la doctrina jurídica agraria que aún falta elaborar. Con lo

cual habremos contribuído a la futura creación de la legislación agraria argentina” (CARRERA,

Rodolfo Ricardo. Bases de la teoria agrobiológica del Derecho Agrario. In: Derecho Agrario para

el desarrollo. Buenos Aires: Depalma, 1978, p. 5).

4  No prólogo do livro de Bernardino C. Horne (Temas de derecho agrario), editado em 1948

pelo Instituto Agrário Argentino, foi quando, pela primeira vez, houve a exposição pública da

teoria agrobiológica do Direito Agrário (CARRERA, Rodolfo Ricardo. Bases de la teoria agrobio-

lógica del Derecho Agrario. In: Derecho Agrario para el desarrollo. Buenos Aires: Depalma,

1978, p. 1). Mas só posteriormente, em 1960, foi que referida teoria obteve grande destaque

no cenário internacional, em virtude de ter sido “apresentada na Primeira Assembléia do Ins-

tituto de Direito Agrário e Comparado de Florença” (LARANJEIRA, Raymundo; SODERO, Fer-



estudo e a utilização de critérios extrajurídicos para definir a atividade

agrária, pois são “as leis biológicas, agronômicas e da economia agrá-

ria que dão a esta atividade características específicas, e ao Direito

Agrário a razão de sua existência como disciplina jurídica autô-

noma”5.

De acordo com a teoria agrobiológica, em síntese, o elemento

diferenciador contido na atividade agrária é, principalmente, a sub-

missão de tal atividade ao processo agrobiológico6, iniciado pelo tra-

balho humano e incidente sobre a terra. Nesse sentido, Rodolfo Ricar-

do Carrera expôs sua inovadora teoria:

O elemento constitutivo essencial do Direito Agrá-
rio, temos dito, é a atividade agrária que, segundo
Fabila, é uma indústria genética perfeitamente di-
ferenciada das outras indústrias de extração, de
transformação ou de serviço. É indispensável,
consequentemente, para definir o Direito Agrário,
caracterizar essa indústria genética que lhe dá ori-
gem; assim, temos estabelecido que nesta ativida-
de concorrem sempre, para lhe dar características
próprias, fatores que não aparecem nas outras ati-
vidades e que são, precisamente, os que lhe dão
especificidade. Esses fatores constitutivos são pri-
mordialmente dois, que em termos gerais podem
ser compreendidos nos valores de natureza e vida,
e que na nossa matéria correspondem à terra e ao
processo agrobiológico. Ao lado desses elemen-
tos, concorrem uma séria de outros fatores e eta-
pas de desenvolvimento e, até mesmo, leis bioló-
gicas que também caracterizam e definem a ativi-
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nando Pereira; e MAIA, José Motta. In: BARROSO, Lucas Abreu; MANIGLIA Elisabete; MIRAN-

DA, Alcir Gursen de (coord.). A lei agrária nova. v. 1. Curitiba: Juruá, 2008, p. 367).

5  Livre tradução do original: “[...] las leyes biológicas, agronómicas y de la economia agraria,

que le dan a esta actividad características específicas, y al derecho agrario la razón de su

existencia como disciplina jurídica autônoma” (CARRERA, Rodolfo Ricardo. Bases de la teoria

agrobiológica del Derecho Agrario. In: Derecho Agrario para el desarrollo. Buenos Aires: De-

palma, 1978, p. 7).

6  Processo agrobiológico deve ser entendido como sinônimo de processo biológico. No pre-

sente trabalho, são usadas indistintamente as duas expressões.



dade agrária; eles são o clima, com suas variantes
de chuva, seca, granizo, inundação, irrigação,
estações etc., e os próprios da agricultura, como
claridade, sombra, germinação, crescimento e ma-
duração, com os próprios da pecuária, fecunda-
ção, nascimento, cria, em todos os quais devem
computar-se prazos e períodos biológicos.7

Partindo das lições cunhadas por Rodolfo Ricardo Carrera, ba-

seadas em dados extra-jurídicos, o italiano Antonio Carrozza, poste-

riormente, desenvolveu estudos jurídicos e extra-jurídicos que resul-

taram na adição de mais uma característica imprescindível à atividade

agrária: sujeição aos naturais riscos técnico-econômicos da agrope-

cuária. Dessa forma, Antonio Carrozza deu origem à teoria agrobioló-

gica da agrariedade ou, simplesmente, teoria da agrariedade8, como
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7  Livre tradução do original: “El elemento constitutivo esencial del derecho agrario, hemos

dicho, es la actividad agraria que, al decir de Fabila, es una industria genética perfectamente

diferenciada de las otras industrias de extracción, de transformación o de servicio. Es indis-

pensable, en consecuencia, para definir el derecho agrario, caracterizar esa industria genética

que le da nacimiento; así, hemos establecido que en esta actividad concurren siempre a darle

carácter factores que no aparecen en las otras actividades y que son, precisamente, los que le

dan especificidad. Estos factores constitutivos son primordialmente dos, que en términos gene-

rales pueden ser comprendidos en los valores de natureza y vida, y que en nuestra materia

corresponden a tierra y proceso agrobiológico. Alrededor de estos elementos concurren una serie

de otros factores y de etapas de desarrollo y hasta de leyes biológicas que también caracterizan

y definem la actividad agraria; ellos son el clima, con sus variantes de lluvia, sequía, granizos,

inundaciones, riego, estaciones, etc., y los propios de la agricultura, como roturación, siembra,

germinación, crecimiento y maduración, con los proprios de la ganadería, fecundación, pari-

ciones, cría, en todos los cuales deben computarse plazos y períodos biológicos” (CARRERA,

Rodolfo Ricardo. Bases de la teoria agrobiológica del Derecho Agrario. In: Derecho Agrario para

el desarrollo. Buenos Aires: Depalma, 1978, p. 4-5).

8  “Termo que exprime ou externa o denominador comum das normas que dizem respeito ao

direito agrário, especificando, pois, a característica que o distingue dos demais ramos jurídicos

e que lhe da a especialidade. Foi introduzido na doutrina agrarista pelo prof. Antonio Carrozza,

da cadeira de Direito agrário da Universidade de Pisa, na Itália em estudo que apresentou nas

jornadas ítalo-espanholas de direito agrário, organizadas pelas catedras de Direito civil das

Faculdades de direito de Salamanca e de Valladolid, na Espanha, em 1972 (v. Rivista di diritto

agrario, 1973, I, págs. 83 e segs.) e posteriormente ampliado e publicado na Itália, sob o título

Problemi generali e profili di qualificazione del diritto agrario (Giuffre, Milão, 1975, 189 págs.)”

(SODERO, Fernando Pereira. Agrariedade, agrarismo, etc. Rivistta di Diritto Agrario. V. 1. Mi-

lano: IDAIC, Giuffrè, 1978, p. 128).



se tem preferido denominar na doutrina, e que pode ser assim resu-

mida, in verbis:

A atividade produtiva agrícola consistente no de-
senvolvimento de um ciclo biológico, vegetal ou
animal, ligado direta ou indiretamente ao desfrute
das forças e dos recursos naturais e que se resolve
economicamente na obtenção de frutos, vegetais
ou animais, destinados ao consumo direto como
tais, ou submetidos a uma ou múltiplas
transformações.9

Em outras palavras, Antonio Carrozza definiu a atividade agrá-

ria como sendo aquela que, de um lado, tem de se curvar ao ciclo

natural do processo agrobiológico e, de outro, consequentemente,

também está sujeita aos naturais riscos técnico-econômicos decorren-

tes, que não podem ser totalmente previstos e controlados mediante

a intervenção humana10, em que pese esta ser imprescindível para

que tenha início o referido processo agrobiológico11. Outrossim, a
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9  Livre tradução do original: “l’a attività produttiva agrícola consiste nello svolgimento di un

ciclo biológico concernente l’allevamento di esseri animali o vegetali, che risulta legato diretta-

mente o indirettamente allo sfruttamento delle forze e delle risorse naturali, e che si risolve

economicamente nell’ottenimento di frutti (vegatali o animali) destinati al consumo, sia come

tali sia previa una o più trasformazioni” (CARROZZA, Antonio. Lezioni di Diritto Agrario. v.

1. Milano: Giuffrè editore, 1996, p. 10).

10  “Ancora è stato rilevato che tutte le attività dipendenti da cicli biologici legati alla terra, o

più genericamente alla natura, sono sottoposte all’imperio di forze naturali; alcune di esse sono

influenzabili ed indirizzabili dall’intervento organizzato dell’uomo, altre no, mentre nelle at-

tività industriali in senso stretto i processi produttivi, quand’anche siano di carattere biologico,

sono nella totalità dominabili dal produttore, in ambienti perfettamente controllati” (Ibid., p.

10-11).

11  “O ciclo agrobiológico pressupõe a existência de organismos vivos – a planta, o animal –

ao menos, durante o seu desenvolvimento. Como a atividade agrária é atividade humana, deve

ser provocada pelo próprio homem, aquele que acompanha o processo orgânico, não tendo

sobre ele, pelo risco natural correlato, o controle absoluto. Dessa forma, o extrativismo animal

e vegetal – a caça, a pesca, a coleta de frutas – na pode ser considerado, em sentido estrito,

ato agrário. Muito mais flagrante é a exclusão da atividade de mineração, na qual inexiste

sequer o ciclo agrobiológico. Também não se enquadra como atividade agrária aquela exclu-

sivamente conservativa da natureza, com objetivo preservacionista, regulada precisamente pelo

Direito Ambiental. Os parques públicos e as reservas particulares do meio ambiente estão



submissão a riscos econômicos específicos decorre do direcionamen-

to da produção agrária para o mercado consumidor em geral.

A teoria da agrariedade de Antonio Carrozza também difere da

teoria agrobiológica de Rodolfo Ricardo Carrera porque não exige a

imprescindibilidade da terra, como meio para que se desenvolva o

processo agrobiológico – evolução evidente. Pela teoria da agrarieda-

de, é reconhecida como atividade agrária qualquer meio de reprodu-

ção animal ou vegetal, mesmo que desenvolvido em ambiente artifi-

cial ou sem necessidade de dependência de determinada porção de

terra produtiva, por exemplo, como ocorre na piscicultura, na hidro-

ponia, na aeroponia, na criação de embriões in vitro, bem como em

diversas formas de criação intensiva de animais de pequeno porte12.

Por seu turno, o argentino Antonino C. Vivanco desenvolveu

estudos visando sistematizar as atividades não-agrárias que deveriam

se agregar às atividades materialmente agrárias, quando houvesse li-

gação inevitável entre elas. Dessa forma, com a teoria da acessorieda-

de, o âmbito de atividades agrárias pôde ser cientificamente alargado,

de modo a englobar atividades acessórias que, se exercidas autono-

mamente, não seriam agrárias.

Antonino C. Vivanco inicia sua teoria reconhecendo que o

exercício da atividade agrária faz aparecer duas ordens de relações

jurídicas: relações entre o homem e a reprodução agrobiológica, bem

como relações entre os homens que atuam paralelamente à referida
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excluídos da órbita agrária” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agrariedade, rura-

lidade e rusticidade. Curitiba: Juruá, 2007, p. 31-32).

12  Vero che normalmente l’agricoltura viene tuttora svolta con la terra e sulla terra e richiede

perciò, di regola, la presenza del fondo. Ma possiamo dire (con Cigarini) che accanto a questa

agricoltura rimasta ‘territoriale’ o, forse meglio, ‘fondiaria’ – statisticamente prevalente – ne

esiste un’altra, di importanza economica e sociale via crescente, che dovremo chiamare ‘non

territoriale’ o ‘non fondiaria’, la quale prescinde dall’impiego della terra nel significato ricevuto

da secoli, pura vendo in comune con le colture di tipo tradizionale lo sfruttamento dei medesimi

meccanismi genetici e biologici di produzione” (CARROZZA, Antonio. Lezioni di Diritto Agra-

rio. v. 1. Milano: Giuffrè editore, 1996, p. 17-18).



reprodução agrobiológica. Destaque-se que Antonino C. Vivanco,

provavelmente influenciado pela doutrina do seu contemporâneo e

também argentino Rodolfo Ricardo Carrera, dá a entender que a terra

seria imprescindível para a existência do processo de reprodução

agrobiológica, senão veja-se:

A atividade agrária constitui uma forma de ativida-
de humana destinada a viabilizar a produção da
natureza orgânica, de vegetais e animais, com o
fim de aproveitar seus frutos e produtos. Dita ati-
vidade gera relações entre o homem e a terra, bem
como entre os mesmos homens que atuam em
qualquer produção agrocupecuária. O primeiro
tipo de relação implica no trabalho da terra (latu
sensu); o segundo envolve a co-participação ativa
daqueles que atuam em trabalhos vinculados com
a produção agropecuária, em qualquer de suas
forma ou modalidades.13

Assim, reconhece Antonino C. Vivanco que as relações que

emergem da atividade agrária são de ordem econômica e social, as

primeiras com vistas à produtividade agrária, as segundas levam em

conta o tratamento especial da pessoa que se dedica ao exercício da

atividade agrária no meio rural, haja vista a sua peculiar circuns-

tância14.

Analisando as diversas relações jurídicas que nascem da ativi-

dade agrária, Antonino C. Vivanco apresenta alguns critérios para es-

tabelecer os limites entre o que seja atividade agrária em contraposi-

ção com as atividades industriais e comerciais. Porém, após refutar os
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13  Livre tradução do original: “La actividad agraria constituye una forma de la actividad hu-

mana tendiente a hacer producir a la naturaleza orgânica, cierto tipo de vegetales y de ani-

males con el fin de lograr el aprovechamiento de sus frutos y productos. Dicha actividad genera

relaciones entre el hombre y el suelo y entre los mismos hombres que actuán em el quehacer

agropecuario. El primer tipo de relación implica el trabajo de la tierra (latu sensu); el segundo

supone la coparticipación activa de quiénes actúan en trabajos vinculados con la produción

agropecuaria, en cualesquiera de sus formas o modalidades” (VIVANCO, Antonino C. Teoria

de Derecho Agrario. v. 1. La Plata: Ediciones Librería Jurídica, 1975, p. 19).

14  Ibid., p. 19.



critérios da necessidade, da prevalência, da autonomia, da normali-

dade e da ruralidade, Antonino C. Vivanco opta por eleger o critério

da acessoriedade como o mais adequado para o mister de definição

dos limites da atividade agrária, in verbis:

Para definir com precisão o limite entre a atividade
agrária e a atividade industrial e comercial, é pre-
ciso adotar algum dos critérios enumerados. O
mais claro e concludente resulta no da acessorie-
dade. Com efeito, a atividade agrária produtiva
deve ser a que desempenha o papel principal den-
tro do âmbito agrário, enquanto as atividades
transformadoras e comerciais constituem o aces-
sório ou complemento daquela. Quando deixam
de sê-lo e passam a desempenhar o papel funda-
mental, deixam de ser agrárias, para transformar-
se em industriais ou comerciais.15

Aduz Antonino C. Vivanco que a submissão de atividades in-

dustriais e comerciais à regulamentação do Direito Agrário, em virtu-

de da conexão de acessoriedade daquelas para com as atividades

agrárias principais, tem grande importância, haja vista que o produtor

agrário é extremamente dependente de um mercado com peculiari-

dades e tendências deveras imprevisíveis e mutantes.

Sendo assim, Antonino C. Vivanco justifica a necessidade de

submissão de atividades industriais e comerciais acessórias ao mesmo

regulamento da atividade agrária principal, visando propiciar uma re-

gulação harmônica e coordenada em todo o processo agropecuário,

in verbis:
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15  Livre tradução do original: “Para definir con precisión el limite entre la actividad agraria y

la actividad industrial y comercial, es preciso adoptar alguno de los critérios enumerados. El

más claro y concluyente resulta el de la accesoriedad. En efecto, la actividad agraria productiva

debe ser la que desempeña el papel principal dentro del âmbito rural, mientras que las activi-

dades transformadoras y comerciales constituyen el accesorio o complemento de aquélla. Cuan-

do dejan de serlo y pasan a desempeñar el papel fundamental, dejan de ser agrárias, para

transformarse en industriales o comerciales” (VIVANCO, Antonino C. Teoria de Derecho Agra-

rio. v. 1. La Plata: Ediciones Librería Jurídica, 1975, p. 21).



O assunto assume uma grande importância quan-
do se observa que a comercialização e sua regula-
ção jurídica (pública ou privada) exerce uma in-
fluência notável na atividade produtiva. De modo
análogo sucede com a atividade transformadora.
Isso se deve ao fato de o produtor cultivar os ve-
getais ou criar os animais cujos frutos lhe assegu-
ram um ganho junto ao mercado, de maneira que
quando, por algum motivo, se perturba a comer-
cialização, os efeitos se deixam sentir de imediato
na órbita produtiva. Se um produto agropecuário
deixa de interessar às indústrias transformadoras,
a demanda do produto reduz e seu preço abaixa.
Isso desestimula o agricultor ou o pecuarista. É
por esse motivo que a regulação jurídica da ativi-
dade agrária deve incluir em seu conteúdo as ati-
vidades conexas com o cultivo da terra, a fim de
lograr uma regulação harmônica e coordenada,
segundo princípios próprios e aplicáveis a todo o
processo agropecuário (produtivo, transformador
e comercial).16

Diante das três teorias clássicas acerca da atividade agrária,
pode-se concluir que o melhor é compatibilizá-las. Assim sendo, teó-
rica e abstratamente, atividade agrária seria aquela atividade de culti-
vo de vegetais ou criação de animais, dependente diretamente do ci-
clo biológico, iniciado por força da intervenção humana, mas cujos
resultados não são totalmente controlados pelo homem; outrossim,
também se inclui no conceito de atividade agrária todas as demais
atividades que, desempenhadas pelo mesmo sujeito, são acessórias e
vinculadas à atividade materialmente agrária (atividade principal).
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16  Livre tradução do original: “El asunto asume una gran importancia, cuando se observa que

la comercialización y su regulación jurídica (pública o privada) ejerce una influencia notable

en la actividad productiva. De modo análogo sucede con la actividad transformadora. Ello se

debe a que el productor cultiva los vegetales o cría los animales cuyos frutos le aseguran una

ganancia en el mercado, de manera que cuando por algún motivo, se perturba la comerciali-

zación, los efectos se dejan sentir de inmediato en la órbita productiva. Si um producto agro-

pecuario deja de interessar a las industrias transformadoras, la demanda del producto decrece

y su precio baja. Ello desalienta al agricultor o al ganadero. Es por ese motivo, que la regulación

jurídica de la actividad agraria, debe incluir en su contenido a las actividades conexas con el

cultivo de la tierra, a fin de lograr una regulación armónica y coordinada según princípios

propios y aplicables a todo el proceso agropecuario (productivo, transformador y comercial)”

(Ibid., p. 21).



Contudo, na prática, o que prevalece é a definição normativa

de atividade agrária, servindo as teorias clássicas como norte teórico

prévio (antes da edição dos dispositivos normativos) e norte interpre-

tativo (após a vigência dos dispositivos normativos), mormente por-

que “normas não são textos nem o conjunto deles, mas os sentidos

construídos a partir da interpretação sistemática de textos normati-

vos”17. Destarte, mister se faz analisar o ordenamento jurídico brasi-

leiro para aferir quais atividades são consideradas como atividades

agrárias e recebem, assim, tratamento jurídico especial, na maioria

das vezes advindo da submissão ao regime jurídico do Direito Agrá-

rio.

3. Atividade agrária na legislação brasileira.

No direito brasileiro há menção indireta às atividades agrárias

na definição legal de imóvel rural (ou melhor: imóvel agrário18), con-

tida no inc. I do art. 4º do Estatuto da Terra (Lei 4.504/1964)19, cuja

redação foi levemente retocada e melhorada no inc. I do art. 4º, mas

da Lei 8.629/199320. Segundo os referidos dispositivos legais, para
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17  ÁVILA, Humberto ÁVILA. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios

jurídicos. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 30.

18  “O imóvel chamado rural pela legislação agrária é precisamente o imóvel agrário, que en-

contra seu conceito legal no citado inc. I do art. 4º do Estatuto da Terra, atualizado, após a

Constituição Federal de 1988, pelo coincidente inc. I do art. 4º da Lei 8.629/93, que o define

como o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua localização, que se destine

ou possa se destinar à atividade agrária” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agra-

riedade, ruralidade e rusticidade. Curitiba: Juruá, 2007, p. 47).

19  BRASIL, Lei 4.504/1964, art. 4º: Para os efeitos desta Lei, definem-se: I – “Imóvel Rural”, o

prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração

extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização,

quer através de iniciativa privada; [...].

20  BRASIL, Lei 4.504/1964, art. 4º, com redação da Lei 8.629/1993: Para os efeitos desta lei,

conceituam-se: I – Imóvel Rural – o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa ve-

getal, florestal ou agro-industrial; [...].



que determinado imóvel seja considerado um imóvel agrário, inde-

pendentemente de sua localização,21 necessário se faz que nele sejam

exercidas, pelo menos potencialmente, as seguintes atividades agrá-

rias: agricultura, pecuária, extrativismo vegetal e agroindústria. Inde-

pendentemente da sua localização, é considerado imóvel rural aque-

le que tem vocação para servir de suporte ao desempenho de alguma

atividade agrária.

Destaque-se que, para fins de incidência do Imposto Territo-
rial Rural – ITR, o §2º do art. 1º da Lei 9.393/1996, na esteira da idéia
contida no art. 29 do Código Tributário Nacional – CTN (Lei
5.172/1966), adota definição distinta de imóvel rural, que não leva em
conta a atividade que nele é exercida, mas sim a sua localização. En-
tretanto, a jurisprudência tem admitido, excepcionalmente, a incidên-
cia de ITR quando o imóvel, ainda que localizado em zona urbana,
for destinado à exploração de alguma atividade agrária22.

Voltando à análise do conceito de imóvel rural (ou imóvel

agrário) do Estatuto da Terra, praticamente repetido na Lei
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21  “Se em plena cidade do Salvador, cercado de quarteirões residenciais, porventura existisse

um sítio destinado ao plantio de mandioca, ele dotar-se-ia, certamente, da natureza agrária,

considerando a sua dedicação à lavoura; e se, dentro dele, viesse a se ativar uma casa-de-fari-

nha, tal unidade de especificação consubstanciaria uma indústria rural, desde que aderindo-se

no caráter particular rurícola do estabelecimento de produção primária” (LARANJEIRA, Ray-

mundo. Propedêutica do Direito Agrário. 2. ed. São Paulo: LTR, 1981, p. 76). “A [...] expressão

‘qualquer que seja a sua localização’ é bem precisa. A localização na zona rural não é essencial

para a caracterização do imóvel agrário. Um hotel-fazenda será rural, mas não agrário. Um

terreno urbano onde se plantam hortaliças para venda no mercado será agrário, mas não rural.

Ruralidade e agrariedade são campos distintos que quase sempre se cruzam e convivem num

mesmo imóvel” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agrariedade, ruralidade e rus-

ticidade. Curitiba: Juruá, 2007, p. 49).

22  Veja, por exemplo, o seguinte julgado: “Ementa: TRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA.

DESTINAÇÃO RURAL. IPTU. NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966. RECURSO REPETI-

TIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área

urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal,

agrícola, pecuária ou agroindustrial (art. 15 do DL 57/1966). 2. Recurso Especial provido. Acór-

dão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ” (BRASIL, STJ,

Primeira Seção, Diário de Justiça 28.ago.2009, RESP 200900510886, Rel. Min. Herman Benja-

min).



8.629/1993, perceba-se que nele foram elencadas, além das ativida-

des materialmente agrárias, ligadas à agricultura e pecuária23, tam-

bém o extrativismo vegetal e a atividade agro-industrial.

Quanto ao extrativismo vegetal, mister se faz destacar que so-
mente é considerado atividade agrária por força de previsão expressa
em lei, haja vista que inexiste necessária intervenção humana no ciclo
biológico que resulta nos produtos vegetais extraídos. Essa observa-
ção, contudo, não se faz necessária quando se trata de silvicultura,
isto é, plantio e cultivo de espécies nativas para fins de extração e
comercialização futura de produtos por elas gerados24.

Outrossim, no que tange à atividade agro-industrial, há que
se tomar cuidado com eventual interpretação literal que leve ao ab-
surdo de se considerar como atividade agrária toda e qualquer ativi-
dade industrial que esteja ligada ou exista em função do setor primá-
rio da economia.
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23  “A pecuária é o exercício rurígena de criação de animais, que devam ser objeto de uma

avaliação econômica. Estes animais podem ser utilizados para montaria, tração, carga, etc.;

podem se destinar a pronta alimentação – carnes e leite – ou, ainda, oferecer subprodutos

necessários à confecção de gênero diferente, como vestimentas de couro, farinha de osso, lã.

Segundo a compleição das alimárias, vamos a ver que a pecuária propriamente dita só abrange

espécimes de grande e médio portes, já que as de pequeno porte fazem parte da exploração

granjeira. Temos, assim, apenas bovinos, bubalinos, eqüinos, asininos e muares, como exem-

plos na pecuária de grande porte, e os suínos, ovinos e caprinos, na pecuária de médio porte”

(LARANJEIRA, Raymundo. Propedêutica do Direito Agrário. 2. ed. São Paulo: LTR, 1981, p.

69-70).

24  A silvicultura é atividade materialmente agrária e não se confunde com outras atividades

que envolvem florestas ou espécimes vegetais nativas e, para as quais, não há intervenção

humana no ciclo agrobiológico. Nesse sentido: “Quanto à atividade florestal, devem ser feitas

algumas distinções. Será agrária a silvicultura, entendida como a plantação e o acompanha-

mento do desenvolvimento de florestas para a obtenção de certos produtos de origem vegetal,

integrando a noção geral de agricultura. Assim, será agrária a plantação de uma floresta de

eucaliptos para extração da madeira – matéria-prima destinada à produção industrial de papel.

Também a plantação florestal de seringueiras para a extração do látex, utilizado em inúmeros

produtos, desde sandálias até a borracha empregada nos pneus de nossos veículos. Não serão

agrários, por outro lado: a) o extrativismo florestal, a simples coleta de frutos, sementes, folhas,

madeira ou cascas de árvores; b) a mera conservação florestal, reitere-se, como a que existe

nos parques e nas reservas” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agrariedade, rurali-

dade e rusticidade. Curitiba: Juruá, 2007, p. 33).



Com efeito, os dispositivos legais sub examinem, apesar de fa-
zerem menção genérica à atividade agroindustrial, tiveram o escopo
estrito de que tal atividade fosse considerada atividade agrária tão-so-
mente quando desempenhada acessoriamente com relação a alguma
outra atividade agrária principal prevista nos mesmos dispositivos le-
gais (agricultura, pecuária ou extrativismo vegetal) e desde que o mes-
mo sujeito fosse encarregado de exercer ambas atividades (principal e
acessória)25. Teleologicamente, essa é a interpretação restritiva que
deve ser conferida, de modo a apenas qualificar como atividade agrá-
ria as explorações agroindustriais que sejam acessórias, mormente
porque a interpretação jurídica não pode conduzir a conclusões absur-
das26, como seria o caso de reputar agrária qualquer atividade indus-
trial simplesmente por utilizar matéria-prima de origem vegetal ou ani-
mal.

Dessa forma, “a atividade agroindustrial só será agrária na pre-
ponderância da atividade agrária sobre a industrial, de transformação
dos produtos, dentro da unidade produtora”27, aplicando-se aqui in-
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25  Nesse sentido, Rafael Augusto de Mendonça Lima, ao definir a agroindústria, dispõe que

“esta atividade caracteriza-se pela produção, permanente ou temporária, e a sua industrializa-

ção pelo produtor, como acontece, por exemplo, com o produtor de cana, que a transforma

em álcool, açúcar, cachaça. Também é agroindústria o corte de árvores e o seu beneficiamento

(serrarias). Outro exemplo que podemos dar, é a produção de charque, carne-seca ou carne-

de-sol pelo produtor pecuarista; além dessa indústria, pode o produtor pecuário beneficiar as

peles dos animais que cria, recria, engorda e abate” (LIMA, Rafael Augusto de Mendonça.

Direito Agrário. Rio de Janeiro, Renovar, 1994, p. 22). Por seu turno, Raymundo Laranjeira

destaca que “mesmo aproveitando produtos rurais típicos, uma indústria é tão suscetível de ser

classificada agrária como não sê-lo. Tudo está a depender da maneira com que se engate o

vínculo entre a atividade de produção primária, que é rural, por essência, e a atividade de

produção secundária, que é a industrial, propriamente dita” (LARANJEIRA, Raymundo. Prope-

dêutica do Direito Agrário. 2. ed. São Paulo: LTR, 1981, p. 73).

26  Utilizou-se aqui o argumento apagógico, que “também é conhecido como reductio ad ab-

surdum, ou ainda per absurdum, ou simplesmente ab absurdo. [...] Em outras palavras, pelo

argumento ab absurdo, parte-se de uma verdade e chega-se a uma falsidade. Tal seria o caso

de quem, por exemplo, interpreta a letra da lei de tal forma que leva a consequências iníquas,

deturpando o sentido da lei” (HENRIQUES, Antônio. Argumentação e discurso jurídico. São

Paulo: Atlas, 2008, p. 84-85).

27  REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agrariedade, ruralidade e rusticidade. Curiti-

ba: Juruá, 2007, p. 33.



terpretação baseada na clássica teoria da acessoriedade, cujo estudo
foi desenvolvido pelo argentino Antonino C. Vivanco.

Contudo, como se disse, o Estatuto da Terra (Lei 4.504/1964)

e a Lei 8.629/1993 buscaram conceituar legalmente o imóvel agrário

e, assim, mencionaram algumas atividades agrárias apenas indireta-

mente.

Também elencando atividades agrárias de forma indireta, há

o art. 3º da Lei 11.326/200628, que conceituou o agricultor familiar e

empreendedor familiar rural, beneficiários de políticas públicas re-

guladas por aquele diploma legal. O agricultor familiar e o empreen-

dedor familiar rural são pessoas economicamente hipossuficientes e

que desempenham atividades agrárias por conta própria, isto é, sem
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28  BRASIL, Lei 11.326/2006, art. 3º: Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e

empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simulta-

neamente, aos seguintes requisitos: I – não detenha, a qualquer título, área maior do que 4

(quatro) módulos fiscais; II – utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; III – tenha renda familiar

predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimen-

to ou empreendimento; IV – dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de condomínio

rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por proprietário não

ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. § 2º São também beneficiários desta Lei: I – silvicultores

que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput deste artigo, cultivem

florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes; II –

aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput deste

artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois hectares) ou

ocupem até 500m3 (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se efetivar em

tanques-rede; III – extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos in-

cisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural,

excluídos os garimpeiros e faiscadores; IV – pescadores que atendam simultaneamente aos

requisitos previstos nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pes-

queira artesanalmente. § 3º O Conselho Monetário Nacional – CMN pode estabelecer critérios

e condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas

aos agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes seg-

mentos. § 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que

atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses agri-

cultores, conforme disposto pelo CMN.



subordinação. Para aferir a referida hipossuficiência econômica, o art.

3º da Lei 11.326/2006 apresenta diversos requisitos e, dentre eles,

elenca taxativamente determinadas atividades.

Por seu turno, relacionando atividades agrárias de forma di-

reta, há o art. 2º da Lei 8.023/1990 e o art. 1º da Lei 8.171/199129. Esse

último dispositivo legal, porém, conceituou a atividade agrária (cha-

mada de atividade agrícola) tão somente para os fins da própria Lei

8.171/91, isto é, com serventia exclusiva para questões envolvendo

política agrícola.

Já a conceituação de atividade agrária do art. 2º da Lei

8.023/1990 (nominada de atividade rural) é genérica, sendo aplicá-

vel a diversas outras situações, além de servir para fins de aferição do

âmbito de incidência do regime diferenciado de apuração e paga-

mento do imposto de renda com relação às atividades agrárias prin-

cipais – objeto tributário geral da Lei 8.023/1990.

Perceba-se que o legislador não restringiu a amplitude do

conceito de atividade agrária contido no art. 2º da Lei 8.023/1990,

pois nele não há menção no sentido de que suas definições são ex-

clusivas para fins tributários ou para os efeitos desta lei – esta última,

a forma de restrição contida, por exemplo, no art. 4º, inc. I, do Esta-

tuto da Terra, no art. 4º, inc. I, da Lei 8.629/1993, no art. 1º da Lei

8.171/1991, bem como no art. 3º da Lei 11.326/2006.

Nesse sentido, pode-se afirmar que o art. 2º da Lei 8.023/1990,

com redação que lhe foi dada pela Lei 9.250/1995, é o único disposi-

tivo legal no direito brasileiro que apresenta, de maneira direta e ge-
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29  BRASIL, Lei 8.171/1991, art. 1�: Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as com-

petências institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política

agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das ati-

vidades pesqueira e florestal. Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade

agrícola a produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e deri-

vados, serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais.



nérica, um amplo rol de atividades agrárias, apesar de mencionar a

censurável expressão atividade rural, em vez de atividade agrária,

senão veja-se:

Art. 2º Considera-se atividade rural: 
I – a agricultura; 
II – a pecuária; 
III – a extração e a exploração vegetal e animal; 
IV – a exploração da apicultura, avicultura, cuni-
cultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e
outras culturas animais; 
V – a transformação de produtos decorrentes da
atividade rural, sem que sejam alteradas a compo-
sição e as características do produto in natura, fei-
ta pelo próprio agricultor ou criador, com equipa-
mentos e utensílios usualmente empregados nas
atividades rurais, utilizando exclusivamente maté-
ria-prima produzida na área rural explorada, tais
como a pasteurização e o acondicionamento do
leite, assim como o mel e o suco de laranja, acon-
dicionados em embalagem de apresentação.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se
aplica à mera intermediação de animais e de pro-
dutos agrícolas.

Analisando o art. 2º da Lei 8.023/1990, infere-se que há discri-

minação minuciosa do rol das atividades agrárias principais, ligadas

ao setor primário da economia, mas não se previu a agroindústria

(setor secundário da economia30) ou outras atividades agrárias aces-
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30  El sector secundario comprende la industria, como actividad que transforma materias pri-

mas y productos semielaborados en otros bienes. Desde el acero a los electrodomésticos, desde

los laboratorios farmacéuticos a la construcción naval, el sector secundario se caracteriza por

un alejamiento relativo de la naturaleza, si lo comparamos con el sector primario. La industria

prescinde casi por completo de los factores naturales. Las fábricas trabajan esencialmente con

el capital físico (máquinas, naves de taller, etc.) y capital humano (tecnología). Solo requieren

unas dosis reducidas del factor tierra (solares), cuyo precio no depende apenas de sus condi-

ciones naturales, sino de la situación urbanística. Dentro del sector secundario, la industria

alimentaria se encarga de elaborar las consechas, productos ganaderos y productos pesqueros,

desde sus formas brutas (o em fresco), hasta conseguir bienes de consumo inmediato para las

familias. Estos bienes (alimentos transformados) tienen la ventaja de su superior valor nutritivo,

control sanitario, calidad organoléptica, capacidad de consevación y facilidad de cocinado



sórias, relacionada com o transporte e o comércio (setor terciário da

economia31).

Destaque-se que, quanto às atividades agrárias principais, o

art. 2º da Lei 8.023/1990 não se ateve somente àquelas que dependem

de um imóvel com vocação agrária, que seja fornecedor de terra fér-

til, para serem exercidas. Houve previsão também das atividades de

extrativismo animal, a exemplo da caça e da pesca (inc. III) e, ainda,

de toda e qualquer espécie de criação e cultura de animais (inc. IV),

como a apicultura, a avicultura, a cunicultura, a suinocultura, a seri-

cultura, a piscicultura etc.

Nitidamente, o art. 2º da Lei 8.023/1990 tomou por base a teo-

ria da agrariedade do italiano Antonio Carrozza, considerando como

atividade agrária a produção que depende de um ciclo biológico le-

vado a cabo pela intervenção humana, intervenção esta que, contu-

do, não é capaz de extirpar completamente o correlato risco natural.

Ocorre que referido dispositivo legal foi além, pois admitiu que ativi-

dades extrativas, para cujo início do ciclo biológico a intervenção hu-

mana não é necessária, também fossem consideradas atividades agrá-

rias por força de lei.
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(platôs preparados y semipreparados). Una abrumadora mayoría de los alimentos que se con-

sumen en los países ricos provienen de la industria. Las excepciones (frutas, verduras y pescados

frescos, legumbres secas) no sólo representan porcentajes cada vez menores sobre el total (trans-

formación de verduras frescas en congeladas, por ejemplo), sino que la misma materia prima

se tiende a producir industrialmente (invernaderos, piscifactorías)” (BALLESTERO, Enrique.

Economia de la empresa agraria e alimentaria. 2. ed. Bilbao: Ediciones Mundi-Prensa, 2000,

p. 21-22).

31  El sector terciario agrupa los servicios. La produción de servicios cubre una enorme variedad

de actividades: transporte, hostelería y turismo, comunicaciones, banca y seguros, enseñanza,

sanidad, despachos profesionales, etc. El comercio, em sus diversas ramas, así como la Admi-

nistración pública pertenecen a este sector. Los servicios se producen mediante aportaciones de

capital físico (ferrocarriles, aviones, computadoras y equipos ofimáticos, construcciones hotele-

ras, hospitalres, carreteras, etc.), capital humano (tecnología) y, más raramente, factores na-

turales, que sólo tienen importancia en el subsector turismo (playas soleadas, montañas) y en

el transporte (puertos, climas templados para evitar el riesgo de bloqueo en las vias de comuni-

cación). Pero la moderna tecnología y la acumulación de capital físico han allanado los hán-

dicaps naturales que pesaban sobre el transporte” (Ibid., p. 22).



Essa opção legislativa é louvável, haja vista que no Brasil, país

de dimensões continentais, ainda há vasta cobertura vegetal natural

(ao contrário da realidade verificada, por exemplo, nos países da Eu-

ropa) e, socialmente, há várias famílias que tiram da extração, vegetal

e animal, o seu sustento. O extrativismo vegetal e animal não é uma

atividade materialmente agrária, uma vez que a intervenção humana

no ciclo biológico produtivo não se faz necessária. No entanto, é uma

atividade agrária por força de equiparação legal, baseada nos fatos

sociais indicados. Nesse sentido, Giselda Maria Fernandes Novaes Hi-

ronaka defende que, no Brasil, o extrativismo é uma atividade agrária

principal (e não meramente acessória), ipsis litteris:

O extrativismo é a atividade desempenhada pelo
rurícola ou extrator, consistente na simples coleta,
recolhida, extração ou captura de produtos do rei-
no animal e vegetal, espontaneamente gerados e
em cujo ciclo biológico não houve intervenção
humana.
[...]
Apesar de não haver uma interferência direta do
homem nos momentos antecedentes à germina-
ção ou ao nascimento, nem mesmo nos momen-
tos subseqüentes de todo o ciclo biológico de ma-
turação do produto ou do animal, a mera ativida-
de de extração ou captura há de ser considerada
agrária, já que se trata, de qualquer forma, de uma
produção da terra, do agro de caráter indiscutivel-
mente rural. Em termos de Brasil, dada a sua den-
sa cobertura florestal e, nela, a imensa gama de
produtos de natureza extrativa, o exame do extra-
tivismo ganha importância e proporção, justifican-
do-se pelo lugar que ocupou, e ainda hoje ocupa,
apesar do visível declínio, na economia na-
cional.32

Mister ressaltar, ademais, a opinião de Raymundo Laranjeira,

externada na conferência O Extrativismo como Atividade Agrária:

sua ponte entre a tradição e a modernidade, proferida em
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32  HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes. O extrativismo no Direito Agrário brasileiro.

In: HIRONAKA, Giselda Maria Ferandes Noaves. Atividade agrária e a proteção ambiental:

simbiose possível. São Paulo: Cultural Paulista, 1997.



06/10/1992, no II Congresso Mundial de Direito Agrário, em Guana-

caste – Costa Rica (não publicada), no sentido de que a inclusão legal

do extrativismo, mormente do vegetal, como atividade agrária princi-

pal, somente se faz coerente nas regiões onde há vasta cobertura ve-

getal natural que, dada a sua concentração, admita o referido extrati-

vismo, sem sérias implicações ambientais, in verbis:

É claro que o extrativismo, como atividade essen-
cial agrária, deve ser concebido como tal somente
em regiões nas quais exista um grande continuum
de cobertura arbórea ou uma grande massa de ve-
getação natural, mais ou menos concentrada em
determinados locais, posto que a conseqüente
grandiosidade das reservas genéticas é que será o
fator de boas perspectivas para esse tipo de ativi-
dade produtiva. Assim é que poderá ganhar foros
simples de uma tarefa sobressalente no agro, sem
aquela característica de simples atividade comple-
mentar, a que certa doutrina costumou relegá-la.33

Destaque-se que o art. 59 da Lei 9.430/199634, diretamente,

também elencou como atividade rural a silvicultura ou o “cultivo de

florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou

industrialização”. Nesse caso, contudo, não se trata de atividade de

extrativismo vegetal, mas sim de verdadeira atividade agrícola, pois

há intervenção humana no ciclo biológico da vegetação florestal.

Logo, a silvicultura é uma atividade materialmente agrária que já ha-

via sido referida no inc. I do art. 2º da Lei 8.023/1990 (agricultura),

tendo o art. 59 da Lei 9.430/1996 o escopo de tão-somente aclarar que

referida atividade é igualmente uma atividade rural.

O extrativismo mineral, em que pese ser explorado economi-

camente e situar-se também no setor primário da economia, correta-
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33  LARANJEIRA, Raymundo apud HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes. O extrativis-

mo como atividade agrária. In: LARANJEIRA, Raymundo (coord.). Direito Agrário brasileiro.

São Paulo: LTR, 2000, p. 86.

34  BRASIL, Lei 9.430/1996, art. 59: Considera-se, também, como atividade rural o cultivo de

florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização.



mente, não foi considerado atividade agrária por força de lei, haja

vista que os produtos minerais não são renováveis em virtude de um

processo biológico. É certo que o extrativismo vegetal e animal, pelo

menos, são semelhantes às atividades materialmente agrárias de cul-

tivo de vegetais e criação de animais, em virtude do ciclo biológico

existente em todas elas. No entanto, não existe tal semelhança no que

tange ao extrativismo mineral de produtos não-renováveis, como

ocorre no “labor da cata ou extração de minérios ou da captação de

energia, como o cavucar de u’a mina em uma fazenda, ou a obtenção

de eletricidade a partir duma queda d’água no imóvel”35.

Outrossim, também alargando a concepção da teoria da agra-

riedade, o inc. V do art. 2º da Lei 8.023/1990 admite o enquadramento

da atividade de transformação do produto vegetal ou animal como

atividade agrária principal (e não acessória, como a agroindústria). In

casu, o legislador utilizou como critério o que, doutrinariamente, o

economista espanhol Enrique Ballestero chama de alimentos originá-

rios e que serve para conceituar e identificar as atividades agrárias

principais e, conseqüentemente, também a empresa agrária:

Atividade agrária (ou empresa agrária) é qualquer
processo organizado, no meio rural, destinado a
produzir alimentos originários e matérias-primas
vegetais ou animais.
Ao analisar esta definição, encontramos uma am-
bigüidade que convém aclarar. O que se entende
por alimentos “originários”? Sem contornos, tais
alimentos são aqueles que são obtidos pelos culti-
vos e exploração pecuária, antes que sofram
transformações artificiais ou manipulações. O lei-
te, tal como produzido em uma granja industrial
de gado bovino, é um alimento originário até que
seja processado nas centrais leiteiras. Até então, é
um produto agrário, ainda que provenha de uma
agroindústria. Mas também se pode considerar
como alimentos “originários”, por respeito à tradi-
ção, o vinho, o queijo, o azeite de oliva e outros
transformados agroindustriais, que se fabricam no
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35  LARANJEIRA, Raymundo. Propedêutica do Direito Agrário. 2. ed. São Paulo: LTR, 1981, p.

67.



meio rural, ao estilo campesino e seguindo uma
antiga linha de junção com a exploração da natu-
reza.36

Consequentemente, nos termos do inc. V do art. 2º da Lei

8.023/1990, não configuram procedimento industrial (ou agroindus-

trial), mas integram o setor primário da economia: as pequenas

transformações imprimidas nos produtos agrícolas e pecuários, sem

lhes alterar a composição ou as características in natura, desde que

feitas pelo próprio produtor agrário, valendo-se para tanto, no máxi-

mo, de equipamentos e utensílios usualmente empregados nas ativi-

dades agrárias, com utilização exclusiva de matéria-prima oriunda do

mesmo estabelecimento agrário, tais como na pasteurização e no

acondicionamento do leite, assim como do mel e do suco de laranja,

acondicionados em embalagem de apresentação.37

Apesar de óbvio, o parágrafo único do art. 2º da Lei

8.023/1990 ainda esclarece que a mera intermediação de produtos de
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36  Livre tradução do original: “[...] se llama actividad agraria (o empresa agraria) a cualquier

proceso organizado, en el medio rural, para producir alimentos originarios y materia primas

vegetales o animales. Al analizar esta [...] definición [...] encontramos una ambigüedad que

conviene aclarar. ¿Qué se entiende por alimentos ‘originarios’? Desde luego, aquellos que se

obtienen de los cultivos y de la explotación pecuaria, antes de que sufran transformaciones

artificiales o manipulaciones. La leche, tal como se produce en una granja industrial de ganado

vacuno, es un alimento originario hasta que se procesa en las centrales lecheras. Hasta entonces

es un producto agrario, aunque provenga de una agrofactoría. Pero también se pueden consi-

derar como alimentos ‘originarios’, por respeto a la tradición, el vino, el queso, el aceite de oliva

y otros transformados agroindustriales, que se fabrican en el medio rural, al estilo campesino

y siguiendo una antigua línea de entronque con la explotación de la naturaleza” (BALLESTE-

RO, Enrique. Economia de la empresa agraria e alimentaria. 2. ed. Bilbao: Ediciones Mundi-

Prensa, 2000, p. 23).

37  Essa definição de atividade transformadora que não configura industrialização era tida pelos

ultrapassados §§ 3º a 5º, do Decreto 73.626/1974, como agroindustrialização propriamente dita,

contudo, essa idéia deve ser abandonada por completo, haja vista que “tal conceito se mostra

restritivo na atualidade perante a moderna doutrina e a teoria do agronegócio, pois o proces-

samento supera o beneficiamento primário” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. A agroindústria no

sistema empresarial e na teoria do agronegócio. In: ZIBETTI, Darcy Walmor; BARROSO, Lucas

Abreu (org.). Agroindústria: uma análise no contexto socioeconômico e jurídico brasileiro. São

Paulo: Leud, 2009, p. 159).



origem agrícola ou animal não constitui atividade agrária principal,

haja vista que tal atividade é tipicamente comercial. In casu, não há

produção agrária, mas tão-somente especulação sobre produtos agrá-

rios.

4. Empresa Agrária: A “atividade rural” como principal pro-

fissão.

No direito brasileiro, o art. 971 do Código Civil é o cerne orga-

nizativo da empresa agrária e foi inspirado no § 3 do Código de Co-

mércio alemão de 1897 (Handelsgesetzbuch – HGB). Referido art. 971

confere tratamento sui generis àquele que exerce empresa agrária, já

que sua submissão ou não ao regime do Direito de Empresa brasilei-

ro é facultativa. A mesma faculdade é conferida às sociedades empre-

sárias pelo art. 984, também do Código Civil. Contudo, tais dispositi-

vos do Código Civil brasileiro diferenciam-se do dispositivo alemão

porque não trazem listadas as atividades principais que qualificam a

empresa como sendo agrária.

Como se viu, o art. 2º da Lei 8.023/1990 é o único dispositivo

na legislação brasileira que apresenta uma definição direta e genérica

das atividades agrárias (apesar da referência à atividade rural) e, des-

sa forma, impõe interpretação legislativa ou autêntica38 da expressão

atividade rural do art. 971 do Código Civil.
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38  Não se ignora as críticas à utilização da expressão interpretação legislativa ou autêntica,

porém será utilizada no presente trabalho por trazer consigo inegável didática jurídica. Sobre

as citadas críticas, importante transcrever os ensinamentos de Carlos Maximiliano: “Rigosora-

mente só a doutrinal merece o nome de interpretação, no sentido técnico do vocábulo; porque

esta deve ser, na essência, um ato livre do intelecto humano. Divide-se em judiciária ou usual,

e doutrinal propriamente dita, privada ou científica, ambas obtidas pelos mesmos processos e

resultantes da aplicação das mesmas regras. A primeira origina-se nos tribunais, a segunda é o

produto das lucubrações dos particulares, das pesquisas dos eruditos – communis opinio doc-

torum. Uma e outra adquirem grande prestígio quando uniformes, duradouras, e confirmadas

ou defendidas por jurisconsultos de valor, com assento no pretório, ou brilhantes advogados,

catedráticos, escritores” (MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 19. ed.

Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 76-77).



É que o art. 971 do Código Civil brasileiro deixou em aberto a

conceituação do que seja atividade rural, bem como principal profis-

são. Não raro, ambas expressões vêm recebendo interpretações sem

cientificidade, uma vez que muitos são os doutrinadores que sequer

enfrentam a questão do real significado jurídico de tais expressões39.

Com relação à expressão atividade rural, esta não pode ser

interpretada gramaticalmente, sob pena de se chegar à absurda con-

clusão de que determinada empresa, pelo simples fato de ter seu es-

tabelecimento situado no perímetro rural (não-urbano), receberia tra-

tamento jurídico distinto, haja vista que o adjetivo rural traz a idéia

de localidade não-urbana, não se referindo propriamente à atividade

desenvolvida no estabelecimento.

Como é a atividade agrária, de per si, o fator diferencial da

empresa agrária, independentemente do local do seu exercício (pode

ser exercida também no perímetro urbano, ainda que tradicional e
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39  Na doutrina empresarialista ou comercialista, poucos são os que enfrentam a questão da

verdadeira definição da expressão “atividade rural” contida no art. 971 do Código Civil, sendo

que os que o fizeram parecem não terem se valido, cientificamente, das teorias sobre a ativi-

dade agrária ou sobre a definição legal de “atividade rural” contida no art. 2º da Lei 8.023/90,

senão vejam-se dois exemplos: “No âmbito específico do Direito Empresarial e – mais – da

previsão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, bem como facultatividade na

inscrição da empresa, disposta no artigo 971, é preciso cuidado com a interpretação do adjetivo

rural, evitando-se ampliá-lo em demasia. A meu ver, refere-se especificamente às atividades de

agricultura, extrativismo vegetal e criação animal, esta última tomada em sentido amplo, a

incluir qualquer espécime (bois, porcos, aves em sentido amplo, peixes e até insetos, a exem-

plo de abelhas e bichos-da-seda), para corte, extração de subprodutos (leite, ovos, pele, mel

etc.). Não alcança outras atividades, ainda que exercidas fora do ambiente urbano, a exemplo

da extração mineral” (MAMEDE, Gladston. Direito Empresarial brasileiro: empresa e atuação

empresarial. 2. ed. V.1. São Paulo: Atlas, 2007, p. 103). “Atividade econômica rural é a explo-

rada normalmente fora da cidade. Certas atividades produtivas não são costumeiramente ex-

ploradas em meio urbano, por razões de diversas ordens (materiais, culturais, econômicas ou

jurídicas). São rurais, por exemplo, as atividades econômicas de plantação de vegetais destina-

das a alimentos, fonte energética ou matéria-prima (agricultura, reflorestamento), a criação de

animais para abate, reprodução, competição ou lazer (pecuária, suinocultura, granja, eqüino-

cultura) e o extrativismo vegetal (corte de árvores), animal (caça e pesca) e mineral (minera-

doras, garimpo)” (COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. 10. ed. V.1. São Paulo:

Saraiva, 2006, p. 75).



majoritariamente seja exercida na zona rural), há que se afastar a in-

terpretação gramatical da expressão atividade rural, pois o legislador

objetivou, sem sombra de dúvida, referir-se à atividade agrária tendo

em vista as suas peculiaridades, principalmente a submissão ao ciclo

biológico e ao correlato risco econômico.

De mais a mais, tudo indica que o legislador optou pela ex-

pressão atividade rural visando facilitar a sua interpretação, haja vista

que o art. 2º da Lei 8.023/1990 já havia se encarregado de elencar,

bem antes da vigência do Código Civil, todas as atividades agrárias

principais admitidas pelo ordenamento jurídico brasileiro – e o fez

como espécies do gênero atividade rural.

Para manter a nomenclatura já difundida na legislação brasi-

leira, mesmo sendo criticável doutrinariamente, foi que optou o legis-

lador por utilizar a expressão atividade rural, em vez de atividade

agrária. É diante dessa conjuntura legal que se pode afirmar que o

art. 2º da Lei 8.023/1990 é responsável por realizar uma interpretação

autêntica ou legislativa da expressão atividade rural contida no art.

971 do Código Civil.

Na maioria das vezes, a lei interpretadora é posterior à lei in-

terpretada. Entretanto, para a configuração da interpretação autêntica

ou legislativa é necessário simplesmente que a interpretação prove-

nha do mesmo órgão que editou a lei interpretadora, bem como a

interpretada. Nesse sentido, são as lições de Carlos Maximiliano, ipsis

litteris:

A interpretação é uma só. Entretanto se lhe atri-
buem várias denominações conforme o órgão de
que procede; ou se origina em uma fonte jurídica,
o que lhe da força coativa; ou se apresenta como
um produto livre da reflexão. Chamam-lhe autên-
tica, no primeiro caso; doutrinal no segundo.
Aquela domina pela autoridade, esta pelo conven-
cimento; uma vincula o juiz, tem a outra um valor
persuasivo. Denomina-se autêntica a interpreta-
ção, quando emana do próprio poder que fez o
ato cujo sentido e alcance ela declara. Portanto, só
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uma Assembléia Constituinte fornece a exegese
obrigatória do estatuto supremo; as Câmaras, a da
lei em geral, e o Executivo, dos regulamentos, avi-
sos, instruções e portarias.40

Logo, apesar de o Código Civil (Lei 10.406/2002) ter sido edi-

tado posteriormente à Lei 8.023/1990, como o art. 2º desta última lei

é taxativo ao interpretar a expressão atividade rural contida no art.

971 daquele código, dúvida não há quanto a se tratar de evidente

interpretação legislativa ou autêntica. De mais a mais, essa conclusão

não é cega e está de acordo com os ditames modernos do Direito

Agrário – ramo jurídico que tem a empresa agrária, referida indireta-

mente no art. 971 do Código Civil, como sendo o seu principal insti-

tuto jurídico.

Dessa forma, com base em interpretação legislativa ou autên-

tica, tem-se que a atividade agrária principal poderá ser qualquer das

atividades elencadas no rol apresentado pelo art. 2º da Lei

8.023/1990. Em outras palavras, salvo em virtude de expressa dispo-

sição legal, outras atividades não podem ser tidas como atividade

agrária principal e, dessa forma, também não caracterizam empresa

agrária, em que pese deterem eventual relevância sócio-econômica.

In casu, há que se aplicar o princípio da legalidade estrita, de

modo a somente se considerar atividade agrária principal o que for

expressamente reconhecido como tal por lei. Sem edição de lei espe-

cífica, não há como alargar o rol de atividade agrárias principais do

art. 2º da Lei 8.023/1990, haja vista que a disciplina da empresa agrá-

ria, prevista pelo art. 971 do Código Civil e em todo o Direito Agrário,

é especial e excepcional em relação ao regramento das demais em-

presas e outras atividade econômicas comuns.

É aplicável, assim, o preceito interpretativo clássico de que

“interpretam-se as exceções estritissimamente” (em latim: excepcio-
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40  MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 19. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2005, p. 71.



nes sunt strictissimoe interpretationis)41, principalmente porque “con-

sideram-se excepcionais as disposições que asseguram privilégio”42,

como é o caso das disposições específicas da empresa agrária, cujo

regime jurídico é diferenciado, especialmente em face do Direito Civil

e do Direito de Empresa43.

Determinada a interpretação da expressão atividade rural,
faz-se mister passar à análise da expressão principal profissão, tam-
bém mencionada no art. 971 do Código Civil e que igualmente de-
manda cuidado em sua interpretação, que deve se basear nas lições
do Direito Agrário.

Analisando a questão ora posta, ainda quando estava em tra-

mitação o anteprojeto que resultou no Código Civil de 2002, Waldírio

Bulgarelli assim externou: “certamente, que não passará incólume,

sem interpretações contraditórias, a expressão ‘principal profissão’,

que bem poderia ter sido dispensada”44. Contudo, ao contrário do

que vislumbrou aquele ilustre doutrinador, a expressão principal pro-

fissão é de suma importância para aferir a completude da empresa

agrária, devendo ser bem compreendida em cotejo com a clássica

teoria da acessoriedade, cujo estudo foi aprofundado pelo agrarista

argentino Antonino C. Vivanco.
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41  É que, “as disposições excepcionais são estabelecidas por motivos ou considerações parti-

culares, contra outras normas jurídicas, ou contra o Direito comum; por isso não se estendem

além dos casos e tempos que designam expressamente” (MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica

e aplicação do direito. 19. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 184-185).

42  Ibid., 2005, p. 189.

43  Em sentido contrário: “Na verdade, é urgente a necessidade de o Brasil elaborar sua própria

teoria de classificação da atividade como rural, com critérios condizentes com a realidade agrá-

ria pátria e superando a atual técnica legislativa de elencar quais atividades o legislador entende

como rurais. Essa nova teoria deve ser capaz de albergar as novas tendências de atividades

rurais manifestadas no país” (SCARDOELLI, Dimas Yamada. A atividade rural brasileira: análise

das bases de uma teoria contemporânea de classificação. In: BARROSO, Lucas Abreu; MANI-

GLIA Elisabete; MIRANDA, Alcir Gursen de (coord.). A lei agrária nova. v. 1. Curitiba: Juruá,

2008, p. 47).

44  BULGARELLI, Waldírio. A teoria jurídica da empresa: análise crítica da empresarialidade.

São Paulo: Revista dos Tribunais, 1985, p. 433.



Nessa toada, é preciso ressaltar que o art. 971 do Código Civil,

ao utilizar a expressão principal profissão, não teve por foco compa-

rar a atividade rural (ou agrária) com outras atividades externas à

empresa agrária. Há que se interpretar a expressão principal profis-

são tão-somente dentro do complexo de uma própria e específica

empresa agrária45, e não comparando essa com outras atividades eco-

nômico-empresariais que, eventualmente, possam ser exercidas pelo

mesmo sujeito em outro contexto. Fixada essa premissa, mister anali-

sar as relações entre as diversas atividades que fazem parte do com-

plexo da empresa agrária.

A expressão principal profissão quer indicar que, no contexto

da empresa agrária, existem atividades agrárias principais e outras

que são acessórias. Com efeito, se o legislador definiu que existe uma

principal profissão é porque, consequentemente, por questão de ló-

gica, também pode haver profissão acessória no âmbito da empresa

agrária.

Conforme já visto, as atividades agrárias principais foram taxa-

tivamente fixadas no art. 2º da Lei 8.023/1990, e são aquelas que efe-

tivamente qualificam determinada empresa como sendo agrária. Por

seu turno, não há enumeração legal, taxativa ou exemplificativa, de-

terminando quais são as atividades agrárias acessórias, seja no art.

971 do Código Civil ou em outro diploma normativo.

Analisando o complexo de atividades da empresa agrária,

pode haver atividades empresariais que, na essência e se considera-

das autonomamente, seriam qualificadas como uma empresa não-

agrária. Essas atividades, entretanto, quando são exercidas com o es-

copo de dar suporte de meio para o desempenho e êxito das ativida-
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45  Idêntica observação é constantemente feita pela doutrina ao analisar o art. 2.135 do Codice

Civile italiano: “La connessione tra attività agricole e attività non agricole è rilevante solo nell’-

interno dell’impresa stessa” (NICOLINI, Giovanni. Diritto Agrario. 3 ed. Parma: CEDAM – Pa-

dova, 1976, p. 22).



des agrárias principais, acabam perdendo a sua feição empresarial

genérica e, consequentemente, são atraídas por acessoriedade à em-

presa agrária.

Contudo, há limites para aferir se determinada atividade não-

agrária é acessória ou não, analisando exclusivamente o âmbito de

uma empresa agrária. E assim deve sê-lo, pois se determinada ativi-

dade empresária for acessória de uma atividade agrária principal, re-

ceberá o mesmo tratamento jurídico peculiar da empresa agrária, afi-

nal de contas “o acessório segue o principal” (em latim: accessorium

sequitur principale). Comumente, a doutrina internacional tem exigi-

do o preenchimento de dois requisitos46 para a configuração da ativi-

dade agrária acessória: o vínculo subjetivo e o vínculo objetivo47.

O vínculo subjetivo impõe que a atividade agrária principal e

a atividade agrária acessória sejam desempenhadas por um mesmo

sujeito ou empresário agrário. Por seu turno, o vínculo objetivo prega

que haja uma vinculação de natureza econômico-funcional48 entre

ambas atividades, de modo que esta última seja desempenhada para

dar suporte, viabilidade, continuidade e complementaridade àquela.

Sobre o tema, vejam-se as lições do costarriquenho Ricardo Zeledón

Zeledón, que nomeia de conexas as atividades agrárias acessórias:

As atividades conexas são aquelas realizadas sem-
pre pelo empresário agrário. Não são principais,
mas sim vinculadas, através de critérios específi-
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46  “Se trata, desde luego, de actividades limite, en cuanto pueden resultar típicamente indus-

triales o comerciales si las realiza em forma Independiente, y dentro del giro de su actividad,

un industrial o un comerciante. Pero si éstas son cumplidas por el productor en conexión con

su proceso se entienden agrarias” (ZELEDÓN, Ricardo. Derecho Agrario conteporáneo. Curitiba:

Juruá, 2009, p. 214).

47  È opinione comune che il fenômeno in oggetto debba rispondere ad un dúplice requisito,

soggettivo ed oggettivo” (BUCCIANTE, Alfredo. Lezioni di Diritto Agrario. Torino: G. Giappi-

chelli Editore, 1995, p. 61).

48  SCAFF, Fernando Campos. Aspectos fundamentais da empresa agrária. São Paulo: Malhei-

ros, 1997, p. 85.



cos. Segundo ela, a transformação, industrializa-
ção ou comercialização em forma isolada, induvi-
davelmente, entrarão dentro do âmbito industrial
ou comercial. São consideradas agrárias por vin-
culação subjetiva com o empresário, mas sobretu-
do porque são realizadas dentro do mesmo pro-
cesso produtivo, iniciado por ele. Nesse sentido,
não seriam atividades agrárias as atividades de
transformação – tal como a de conversão de leite
em queijo, de tomate em salsa, de uva em vinho,
ou de azeitona em azeite – se o sujeito transforma-
dor resulta distinto do produtor; assim como a in-
dustrialização ou agroindústria, bem como porque
o produto é vendido ao industrializador ou por-
que, dentro do respectivo contrato agroindustrial,
o produtor não está presente nesse processo; ou
também se a alienação ou comercialização são en-
carregadas a outro sujeito distinto do produtor.49

No mesmo sentido, também nominando de conexas as ativi-

dades agrárias acessórias, o agrarista argentino Fernando P. Brebbia

ensina:

A doutrina exige que na conexão exista um ele-
mento subjetivo e outro objetivo. Naturalmente, a
conexão subjetiva obriga que seja o titular da em-
presa agrária seja o mesmo que realize as opera-
ções de industrialização e comercialização, pois
resulta claro que não tem natureza agrária a trans-
formação ou venda, por exemplo, de vinho feito
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49  Livre tradução do original: “Las actividades conexas son aquellas realizadas siempre por el

empresario agrícola. No son principales pero sí vinculadas, a través de criterios específicos, a

ella, pues si se toma a la transformación, industrialización o comercialización en forma ais-

lada indudablemente entrarán dentro del ámbito industrial o comercial. Son consideradas

agrarias por la vinculación subjetiva con el empresario, pero sobre todo porque son realizadas

dentro del mismo proceso productivo iniciado por él. En este sentido serían excluidas como

agrarias las actividades de transformación – tal es el caso de la conversión de leche en queso,

de tomate en salsa, de vid en vino, o de olivo en aceite – si el sujeto transformador resulta distinto

del productor; así como la industrialización o agroindustria, ya sea porque el producto es ven-

dido al industrializador o porque dentro del contrato agroindustrial respectivo el productor no

está presente en ese proceso; o bien la enajenación o comercialización si éstas son encargadas

a otro sujeto distinto del procuctor” (ZELEDÓN, Ricardo. Derecho Agrario conteporáneo. Curi-

tiba: Juruá, 2009, p. 214).



de uva adquirida de terceiros. Ademais, é mister
uma conexão objetiva, isto é, uma ligação econô-
mica entre uma e outra atividade por meio da qual
a atividade não-agrária intrinsecamente se apre-
senta como acessória acerca da atividade agrária,
e esta relação de acessoriedade há que ser direta,
simples e conforme os usos do agrário.50

Dessa forma, a acessoriedade na atividade agrária, que permi-

te que uma atividade empresarial não-agrária receba o mesmo trata-

mento das atividades agrárias principais ou próprias, requer o preen-

chimento concomitante dos dois requisitos essenciais: vinculação

subjetiva e objetiva.

Eventualmente, o legislador brasileiro poderia impor que de-

terminada atividade empresarial fosse, ope legis, enquadrada como

atividade agrária acessória, ainda que não preenchesse os dois requi-

sitos supra, por exemplo, como o fez o legislador italiano com rela-

ção ao agroturismo, legalmente declarado atividade agrária conexa

na Itália51. Ocorre que, semelhante enquadramento legal inexiste na

legislação brasileira com relação às atividades agrárias acessórias.

Destarte, o leque de atividades agrárias acessórias deve res-

tringir-se àquelas desempenhadas acessoriamente a uma atividade

agrária principal, cumprindo os dois requisitos imprescindíveis acima
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50  Livre tradução do original: “La doctrina exige que en la conexión exista un elemento subje-

tivo y otro objetivo. Naturalmente que la conexión subjetiva obliga a que sea el mismo titular

de la empresa agraria el que realice las operaciones de industrialización y comercialización,

pues resulta clara que no tiene naturaleza agraria la transformación y venta, por ejemplo, de

vino hecho con uvas adquiridas de terceros. Además, es menester una conexión objetiva, esto

es un ligamen econômico entre una y otra actividad por efecto del cual la actividad no agraria

intrínsecamente se presenta como accesoria respecto de la actividad agraria, y esta relación de

accesión há de ser directa, simple y conforme con los usos de la agricultura” (BREBBIA, Fer-

nando P. Manual de Derecho Agrario. Buenos Aires: Editorial Astrea de Alfredo y Ricardo

Depalma, 1992, p. 87).

51  “Con legge del 5/12/85 n. 730 il legislatore há inoltre tipizzato come attività connessa a

quelle principali l’agriturismo, che consiste nel dare ‘ricezione e ospitalità’ a terzi nell’ambito

della impresa agrícola” (BUCCIANTE, Alfredo. Lezioni di Diritto Agrario. Torino: G. Giappi-

chelli Editore, 1995, p. 47).



destacados: vínculo subjetivo e objetivo. Apenas nessa hipótese, por

exemplo, o agroturismo ou turismo rural pode ser considerado ativi-

dade agrária acessória no Brasil.

Por fim, mister destacar que somente atividades empresariais,
destinadas a promover a efetiva produção ou circulação de bens ou
de serviços, podem ser enquadradas juridicamente como atividades
agrárias acessórias. Em outras palavras, não são atividades agrárias
acessórias aquelas atividades rotineiras do produtor rural, nas quais
ele figura economicamente como consumidor52, adquirindo insumos
e serviços para fomentar a sua atividade agrária produtiva53. Na práti-
ca, perceba-se que as atividades empresariais têm a ver com a dispo-
nibilização de produto ou serviço no mercado, ao passo que as ativi-
dades consumeristas visam buscar no mercado produtos e serviços.

Economicamente, várias são as atividades acessórias ou de su-
porte que são desempenhadas pelo empresário agrário (antes, dentro
ou depois da porteira)54, mas somente são consideradas juridicamente
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52  “No aspecto meramente econômico, será consumidor todo indivíduo que se faz destinatário

da produção de bens, seja ele adquirente ou não, para uso próprio ou para revenda” (CABRAL,

Érico de Pina. Inversão do ônus da prova no processo civil do consumidor. São Paulo: Método,

2008, p. 34).

53  Não raro, há doutrinadores que elencam diversas “atividades acessórias” da empresa agrá-

ria, tomando por foco meramente a ligação econômica existente com a atividade agrário-pro-

dutiva principal. Nesse sentido, por exemplo, Gustavo Elias Kallás Rezek dispõe que “as ativi-

dades acessórias podem ser: a) prévias, como as tendentes ao preparo do fundo, à adubação

e à aragem da terra, à obtenção dos recursos creditícios, à contratação de mão-de-obra, à

construção das benfeitorias necessárias para o desenvolvimento da atividade principal; b) con-

comitantes, como a compra contínua dos insumos necessários à manutenção do processo de

desenvolvimento da planto ou do animal; c) posteriores, entre as quais se destacam o proces-

samento primário dos produtos – como acontece no beneficiamento dos grãos de café e no

resfriamento e conservação do leite – e a sua colocação no mercado, incluindo o transporte

da mercadoria e as negociações para a sua venda ou troca” (REZEK, Gustavo Elias Kallás.

Imóvel agrário: agrariedade, ruralidade e rusticidade. Curitiba: Juruá, 2007, p. 36). Dessas

atividades, somente as listados no item “c” são consideradas, juridicamente, atividades agrárias

acessórias.

54  Numa análise econômica e, portanto, mais ampla que a meramente jurídico-empresarial, é

de se destacar que “o complexo agroindustrial tem capacidade de impulsionar também outros

setores: aqueles que estão antes da fazenda, como máquinas, adubos, defensivos e aqueles



atividades agrárias acessórias certas atividades eminentemente em-
presariais (destinadas à produção ou circulação de bens ou serviços)
que, além de estar ligadas acessoriamente à atividade agrário-produ-
tiva principal, também preencham aqueles dois requisitos essenciais
já referidos: vínculo subjetivo e objetivo.

5. Empresa Agrária, Agronegócio e Agroindústria.

Com muita frequência, principalmente na atualidade, doutri-

na, jurisprudência e legislação utilizam os termos empresa agrária,

agronegócio e agroindústria sem precisão técnica, confundindo-as

ou lhes atribuindo significados mais ou menos amplos.

Hodiernamente, a correta interpretação do art. 971 do Código

Civil não deixa dúvidas quanto à definição de empresa agrária, con-

forme já demonstrado. Porém, como a empresa agrária também pode

ser integrada por atividades empresariais intrinsecamente não-agrá-

rias – as chamadas atividades agrárias acessórias – eventualmente, a

própria empresa agrária vai se encarregar da produção agrária e tam-

bém da industrialização dos respectivos produtos primários daquela.

Nesse caso, a agroindústria integra o conceito de empresa agrária,

sendo uma atividade agrária acessória55.
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que se situam depois da porteira da fazenda, como a agroindústria, o transporte, armazena-

mento e a comercialização das safras” (ALVARENGA, José Eduardo de. O novo Código Civil e

as sociedades limitadas de agronegócios: os problemas jurídicos recorrentes. In. SANTOS, Már-

cia Walquíria Batista dos; QUEIROZ, João Eduardo Lopes (Coord.). Direito do Agronegócio.

Belo Horizonte: Fórum, 2005, p. 207).

55  “Muitos autores empregam o termo ‘agroindústria’ sem precisar especificamente o seu sig-

nificado. Em sentido estrito, a agroindústria é um complexo industrial de atividades econômicas

secundárias de transformação e de processamento de produtos primários, cuja atividade indus-

trial é regulada precisamente pelo Direito Comercial [Direito de Empresa], excluindo-se da

tutela jurídico agrária. É uma indústria cuja matéria prima é oriunda da atividade agrária. Como

exemplo, podemos citar uma empresa especializada em laticínios variados, que adquire o leite

dos produtores rurais e o processa em seu estabelecimento. Não há atividade agrária, não há

a criação do gado leiteiro e a sua ordenha nos currais. Ocorre, sim, a aquisição da matéria

prima no mercado e seu processamento, atividade secundária, de transformação. Podemos e



Contudo, a agroindústria também pode existir de maneira re-

lativamente autônoma da empresa agrária. Basta que determinada

empresa se dedique à industrialização de produtos primários para

que, dessa forma, já será considerada agroindústria. Destaque-se que

os produtos primários podem ser transferidos ao empresário agroin-

dustrializador diretamente por um empresário agrário ou, até mesmo,

por um empresário comerciante-especulador.

O fato é que, como a mesma pessoa não é a encarregada de

produzir os produtos primários e promover respectiva industrializa-

ção, a agroindústria é tão-somente relativamente autônoma quanto à

empresa agrária, pois a dependência não é entre atividade principal

e acessória, mas sim mera dependência de fornecimento de matéria-

prima (produtos primários) para a agroindustrialização (dando ori-

gem a produtos secundários).

Para resolver dogmaticamente essa questão da utilização do

termo agroindústria, que tanto pode ser uma empresa relativamente

autônoma, quanto uma atividade agrária acessória, integrante do

complexo da empresa agrária, Gustavo Elias Kallás Rezek propõe

que o referido termo seja utilizado somente para designar a empresa

relativamente autônoma (agroindústria em sentido estrito) e que a ex-

pressão empresa agrária agroindustrial fique reservada para aquelas

empresas agrárias híbridas, nas quais determinada atividade indus-

trial seja exercida acessoriamente a uma atividade agrária principal.

Entretanto, salienta Gustavo Elias Kallás Rezek que, em diver-

sas leis agrárias e nos comentários de vários doutrinadores, a utiliza-

ção isolada do termo agroindústria deve ser interpretada como uma

atividade agrária acessória de uma empresa agrária, senão veja-se:
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devemos incluí-la no âmbito do agronegócio moderno, mas isso não altera sua natureza jurídica

de empresa mercantil, excluída do âmbito específico do Direito Agrário” (REZEK, Gustavo Elias

Kallás. A agroindústria no sistema empresarial e na teoria do agronegócio. In: ZIBETTI, Darcy

Walmor; BARROSO, Lucas Abreu (org.). Agroindústria: uma análise no contexto socioeconô-

mico e jurídico brasileiro. São Paulo: Leud, 2009, p. 158).



Porém, qual o sentido da utilização do termo
‘agroindústria’ em diversas leis agrárias e nos co-
mentários de vários doutrinadores? A esta indaga-
ção, respondemos que o termo, nestes casos, refe-
re-se a uma espécie híbrida entre a empresa agrá-
ria e a agroindústria em sentido estrito, a qual
pode ser nomeada, propriamente, como empresa
agrária agroindustrial. Esta figura ocorrerá quando
dentro da própria empresa agrária, organização
econômica que tem como atividade central a pro-
dução agropecuária, atingir-se um alto grau de
mecanização na produção e/ou ocorrer, como ati-
vidade anexa, o processamento industrial dos pro-
dutos no próprio estabelecimento agrário. Imagi-
nemos uma fazenda especializada na produção de
laranja que possui usina própria para o processa-
mento do suco. Assim também uma exploração
canavieira com usina de álcool ou de aguardente.
Proliferam, atualmente, as usinas de biodiesel ins-
taladas no próprio estabelecimento produtor das
matérias primas. São exemplos de empresas agrá-
rias agroindustriais.56

Gustavo Elias Kallás Rezek aduz ainda que a empresa agrária

agroindustrial, bem como qualquer empresa agrária que englobe

também atividades agrárias acessórias, reflete um processo de inte-

gração vertical sob uma mesma empresa que se encarrega de exercer

atividades de vários setores da economia57. Essa integração vertical é

meramente econômica e limitada ao âmbito de uma mesma empresa.

Por seu turno, além da econômica, há também integração vertical ju-

rídica, nos comumente chamados contratos de integração vertical

agroindustriais58, que, sendo uma integração vertical materializada
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56  REZEK, Gustavo Elias Kallás. A agroindústria no sistema empresarial e na teoria do agrone-

gócio. In: ZIBETTI, Darcy Walmor; BARROSO, Lucas Abreu (org.). Agroindústria: uma análise

no contexto socioeconômico e jurídico brasileiro. São Paulo: Leud, 2009, p. 158-159.

57  “A empresa agrária agroindustrial reflete um processo de integração vertical onde uma só

empresa é a responsável, simultaneamente, pela produção, pelo processamento industrial dos

produtos primários, agregando valores, e pela comercialização destes produtos no mercado”

(REZEK, Gustavo Elias Kallás. A agroindústria no sistema empresarial e na teoria do agronegó-

cio. In: ZIBETTI, Darcy Walmor; BARROSO, Lucas Abreu (org.). Agroindústria: uma análise

no contexto socioeconômico e jurídico brasileiro. São Paulo: Leud, 2009, p. 159).

58  “Due imprese aventi natura diversa ed appartenenti a soggetti diversi potranno in tal senso



por contratos coligados59, “colocam em relação de cooperação seto-

res diversos da produção, formando verdadeiras e próprias cadeias

contratuais agroindustriais”60 e “que têm como sujeitos o produtor ru-

ral, a indústria e/ou o setor de distribuição e comercialização”61.

Noutro giro, o termo agronegócio (em inglês: agribusiness)

expressa uma idéia mais ampla que a da empresa agrária agroindus-

trial e da agroindústria em sentido estrito. Com efeito, engloba o

agronegócio a análise de toda e qualquer atividade econômica que

tenha ligação com a produção agrária. Dessa forma, o agronegócio

relaciona-se com os setores econômicos situados antes, dentro e de-

pois da porteira, conforme se infere da definição apresentada por Re-

nato Buranello, in verbis:

Assim, podemos definir o agronegócio como o
conjunto organizado de atividades econômicas
que envolve a fabricação e fornecimento de insu-
mos, a produção agropecuária, o processamento,
a armazenagem, distribuição e comercialização de
produtos de origem agrícola ou pecuária, as forma
privadas de financiamento e as bolsas de merca-
dorias e de futuros.62

Infere-se que o agronegócio, além de buscar analisar ampla-

mente os reflexos econômicos da empresa agrária em vários setores,
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essere economicamente collegate ma non giuridicamente connesse; potranno dar luogo ad una

forma di integrazione c.d. verticale ma non al fenomeno in parola” (BUCCIANTE, Alfredo.

Lezioni di Diritto Agrario. Torino: G. Giappichelli Editore, 1995, p. 61).

59  “Contratos coligados podem ser conceituados como contratos que, por força de disposição

legal, da natureza acessória de um deles ou do conteúdo contratual (expresso ou implícito),

encotram-se em relação de dependência unilateral ou recíproca” (MARINO, Francisco Paulo

De Crescenzo. Contratos coligados no direito brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 99).

60  PAIVA, Nunziata Stefania Valenza. Contornos jurídicos e matizes econômicas dos contratos

de integração vertical agroindustriais no Brasil. Revista de Direito Mercantil. n. 144. out./dez.

2006, p. 84.

61  Ibid., p. 84.

62  BURANELLO, Renato. A autonomia do Direito do Agronegócio. Revista de Direito Mercantil.

n. 145, jan./mar. 2007, p. 187.



reflete também a tendência de “adoção de uma visão empresarial e

mercadológica da atividade agrária”63.

Essa atenção que as relações econômicas que integram o

agronegócio têm merecido no contexto empresarial, provocou o sur-

gimento de opiniões no sentido de haver um ramo jurídico autônomo

denominado Direito do Agronegócio que, segundo Renato Buranello,

pode ser caracterizado como “o conjunto de normas jurídicas que dis-

ciplinam as relações intersubjetivas decorrentes da produção, arma-

zenamento, comercialização e financiamento da agricultura lato sen-

su”64, ao passo que João Eduardo Lopes Queiroz o define como “o

conjunto de normas jurídicas incidentes sobre a produção, processa-

mento e distribuição dos produtos agropecuários”65. Contudo, con-

forme destacado por Gustavo Elias Kallás Rezek, “esse Direito está

intimamente relacionado com o Direito Agrário, mas o supera na am-

plitude, possuindo ainda, por sua pouca idade, uma certa dificuldade

de se sustentar como sistema jurídico autônomo”66.

Portanto, empresa agrária, agroindústria e agronegócio são

termos que têm amplitudes e conceitos jurídicos distintos, devendo

ser bem compreendidos dogmaticamente, sob pena de atrapalhar o

desenvolvimento e segurança científico-jurídica.
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63  REZEK, Gustavo Elias Kallás. A agroindústria no sistema empresarial e na teoria do agrone-

gócio. In: ZIBETTI, Darcy Walmor; BARROSO, Lucas Abreu (org.). Agroindústria: uma análise

no contexto socioeconômico e jurídico brasileiro. São Paulo: Leud, 2009, p. 149.

64  BURANELLO, Renato. A autonomia do Direito do Agronegócio. Revista de Direito Mercantil.

n. 145, jan./mar. 2007, p. 186.

65  QUEIROZ, João Eduardo Lopes. Direito do Agronegócio: é possível a sua existência autô-

noma? In: SANTOS, Márcia Walquíria Batista dos; QUEIROZ, João Eduardo Lopes (Coord.).

Direito do Agronegócio. Belo Horizonte: Fórum, 2005, p. 30.

66  REZEK, Gustavo Elias Kallás. A agroindústria no sistema empresarial e na teoria do agrone-

gócio. In: ZIBETTI, Darcy Walmor; BARROSO, Lucas Abreu (org.). Agroindústria: uma análise

no contexto socioeconômico e jurídico brasileiro. São Paulo: Leud, 2009, p. 162.



6. Empresa Agrária e a Empresa Rural do Estatuto da Terra.

A empresa agrária, compreendida como uma empresa que

tem por objeto o exercício de dada atividade agrária principal, não

pode ser confundida com o conceito de empresa rural contido no

inc. VI do art. 4º do Estatuto da Terra (Lei 4.504/1964), nos seguintes

termos:

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
[...]
VI – “Empresa Rural” é o empreendimento de pes-
soa física ou jurídica, pública ou privada, que ex-
plore econômica e racionalmente imóvel rural,
dentro de condição de rendimento econômico da
região em que se situe e que explore área mínima
agricultável do imóvel segundo padrões fixados,
pública e previamente, pelo Poder Executivo. Para
esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as pas-
tagens, as matas naturais e artificiais e as áreas
ocupadas com benfeitorias;

Com efeito, a empresa rural, conceituada no inc. VI, art. 4º, do

Estatuto da Terra, tomou por base a exploração racional e econômica

do imóvel rural, segundo padrões fixados pelo Poder Público67. Em

outras palavras, a definição legal de empresa rural a considera como

um imóvel onde há empreendimento econômico sendo explorado

com eficiência.
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67  Por exemplo, o art. 22, inc. III, do Decreto 84.685/1980 dispôs que: “Art. 22 – Para efeito

do disposto no art. 4º incisos IV e V, e no art. 46, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 4.504, de 30 de

novembro de 1964, considera-se: [...] III – Empresa Rural, o empreendimento de pessoa física

ou jurídica, pública ou privada, que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro

das condições de cumprimento da função social da terra e atendidos simultaneamente os req-

uisitos seguintes: a) tenha grau de utilização da terra igual ou superior a 80% (oitenta por

cento), calculado na forma da alínea “a”do art. 8º; b) tenha grau de eficiência na exploração,

calculado na forma do art. 10, igual ou superior na 100% (cem por cento); c) cumpra integral-

mente a legislação que rege as relações de trabalho e os contratos de uso temporário da terra”

(BRASIL, Decreto 84.685/1980).



Sendo assim, percebe-se que enquanto a empresa agrária tem

por foco uma determinada atividade, por outro lado o conceito legal

de empresa rural visa qualificar uma categoria de imóvel rural, basea-

do na eficiência da sua exploração68. Várias são as críticas a essa con-

ceituação legal de empresa rural. Para começar, é notório que exis-

tem empresas ineficientes, ou seja, nem todas são eficientes como

parece fazer crer o inc. VI, art. 4º, do Estatuto da Terra69.

Outrossim, como sabido, a empresa é uma atividade econômi-

ca e, como tal, não se confunde com o imóvel que, eventualmente,

serve de suporte para o seu exercício70. Ora, vincular a empresa a um

imóvel não se mostra coerente com a possibilidade fática de exercício

de empresa sem o suporte de um imóvel, como no caso das culturas

hidropônicas ou aeropônicas71.
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68  “Os fundos agrários podem ser, ainda, eficientes ou deficientes. Eficientes são os que per-

mitem o progresso social e econômico dos seus titulares, familiares, empregados e de suas

famílias, por meio da sua exploração racional e econômica, denominados no Brasil, como

vimos, como empresas rurais (Estatuto da Terra, art. 2º, § 1º), isto é, são eficientes quando

atendem ao princípio da função social da terra” (LIMA, Rafael Augusto de Mendonça. Direito

Agrário. Rio de Janeiro, Renovar, 1994, p. 26).

69  “O legislador cometeu engano ao tomar como critério, para a conceituação da empresa

rural, a exploração racional e econômica de imóvel rural, isto é, a exploração eficiente de um

imóvel rural. Ora, sabemos que uma empresa pode ser eficiente ou deficiente, ou melhor, pode

ter bons resultados econômicos ou não” (Ibid., p. 24).

70  “Quanto à sua natureza jurídica, é a empresa uma instituição jurídico-social, e seu conceito

é aferido no plano metajurídico, dentro da ciência econômica. A empresa agrária não se con-

funde com a propriedade agrária pelo mesmo motivo que o empresário não se confunde com

o proprietário. São instituições diversas, mas relacionadas. Também ela não se identifica com

o imóvel agrário, confusão à qual o inc. VI do art. 4º do Estatuto conduz, pela colocação da

empresa rural como uma das espécies dentro da classificação do imóvel. Este último integra o

estabelecimento empresarial, noção muito mais restrita que a da empresa como instituição

materializada pela organização de pessoas e de bens para o racional exercício da atividade

agrária” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agrariedade, ruralidade e rusticidade.

Curitiba: Juruá, 2007, p. 111).

71  “Poderá haver [...] empresa agrária com atividade extra-fundo, situação que não se vislum-

bra quanto à empresa rural” (SCAFF, Fernando Campos. Aspectos fundamentais da empresa

agrária. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 73).



Ademais, a denominação empresa rural é criticável, pois tam-

bém pode haver exploração agrário-empresarial fora do perímetro

rural, inclusive em grandes centros urbanos72.

Por último, o conceito legal de empresa rural é extremamente

restritivo, pois exige exploração de grande vulto, não albergando a

pequena empresa, incluindo a de cunho familiar, mesmo que seja re-

lativamente eficiente73. Nesse sentido, destaque-se que a empresa

agrária poderá ser exercida “tanto na pequena propriedade familiar,

com modesta produção, quanto em um extenso fundo agrário, para a
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72  “[...] a denominação ‘empresa rural’ não é a mais própria, nem coerente com a própria lei,

pois dá a entender que se trata de exploração de imóvel situado no meio rural, fora do perí-

metro urbano, quando o que importa é caracterizar o tipo de atividade que nele é exercida, a

atividade agrária, mesmo porque o imóvel rural (que também não deveria ser assim denomi-

nado) caracteriza-se pela viabilidade de exploração agrária, em função da sua dimensão, inde-

pendentemente da sua localização, conforme o conceito constante no inciso I do art. 4º da Lei

nº 4.504, e conforme a melhor doutrina do Direito Agrário” (LIMA, Rafael Augusto de Mendon-

ça. Direito Agrário. Rio de Janeiro, Renovar, 1994, p. 24-25).

73  “Enquanto a empresa rural se restringe a um imóvel rústico com condições limitadas de

rentabilidade e exploração, a empresa agrária se caracteriza pela ocorrência de atividade eco-

nômica organizada de cultivo de vegetais e de criação de animais, cujos produtos são voltados

ao consumo humano, em sentido amplo. A empresa agrária abarca, por exemplo, a noção de

propriedade familiar” (REZEK, Gustavo Elias Kallás. A agroindústria no sistema empresarial e

na teoria do agronegócio. In: ZIBETTI, Darcy Walmor; BARROSO, Lucas Abreu (org.). Agroin-

dústria: uma análise no contexto socioeconômico e jurídico brasileiro. São Paulo: Leud, 2009,

p. 68). Em virtude dessa constatação fático-econômica, a doutrina tradicional do Direito Agrário

já tentou fazer malabarismos para justificar que a propriedade familiar também traz uma defi-

nição de empresa menos lata que a empresa rural do Estatuto da Terra, senão veja-se: “[...] há,

além da definição do art. 4º, VI, do ET uma outra definição de empresa agrária menos lata, que

pode ser enquadrada na forma de ‘pessoa física’, qual seja a da pequena empresa representada

pela exploração direta do imóvel rural, contida na definição de propriedade familiar. Assim,

temos um conceito geral e um particular; não se lhe dá o nome jurídico de empresa, mas é,

em realidade, um empreendimento da família, que forma o paterfamilias (o empresário), uma

unidade de organização e atividade [...]” (OPITIZ, Silvia C. B.; OPITIZ, Oswaldo. Curso completo

de Direito Agrário. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 48). Em sentido contrário, também na

doutrina tradicional: “Os fundos agrários podem classificar-se em familiares e empresariais. Os

familiares são os explorados com o esforço do titular e dos seus familiares, sem auxílio de

terceiros, a não ser eventualmente. Os empresariais são os explorados com o auxílio de tercei-

ros (empregados)” (LIMA, Rafael Augusto de Mendonça. Direito Agrário. Rio de Janeiro, Reno-

var, 1994, p. 137).



prática de empreendimento vultoso, como requerem certas culturas

agrícolas”74.

Destarte, pode-se concluir que a conceituação de empresa ru-

ral apresentada pelo art. 4º, inc. VI, do Estatuto da Terra é tão-somen-

te uma classificação de determinado imóvel agrário, não se confundi-

do com a empresa agrária em si, que é uma atividade. “A classificação

[...] visou alcançar uma finalidade prática: disponibilizar aos encarre-

gados da aplicação das políticas agrícola e fundiária um critério obje-

tivo para direcionarem sua atuação”75.

Tradicionalmente, contudo, a doutrina agrarista brasileira não

tem percebido essa diferença entre o conceito legal de empresa rural

e a empresa agrária como atividade. Com efeito, essa doutrina ainda

constrói suas lições atrelando a empresa à “idéia de um modelo de

produção necessariamente avançado e moderno, com o recurso das

últimas tecnologias ou então como fruto apenas de modelos econô-

micos capitalistas avançados”76, como o fez, por exemplo, Paulo Tor-

minn Borges, para quem a empresa rural é “o instrumento ideal para

consecução da arrancada desenvolvimentista”77, de forma que o Di-

reito Agrário atuaria “canalizando para os imóveis rurais todos os es-

tímulos possíveis no sentido de tornar empresarial a sua explo-

ração”78.

Esses equívocos da doutrina agrarista são provocado por

interpretações com base no conceito legal de empresa rural contido

no Estatuto da Terra “que elevou determinados imóveis à condição

daqueles considerados ideais no sistema de organização fundiária do
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74  REZEK, Gustavo Elias Kallás. Imóvel agrário: agrariedade, ruralidade e rusticidade. Curiti-

ba: Juruá, 2007, p. 113.

75  Ibid., p. 61.

76  SCAFF, Fernando Campos. Aspectos fundamentais da empresa agrária. São Paulo: Malhei-

ros, 1997, p. 47.

77  Paulo Torminn BORGES, Institutos básicos do Direito Agrário, 1991, p. 43.

78  Ibid., p. 43.



país”79 e, assim, restringiu e desvirtuou a verdadeira noção de empre-

sa agrária, confundindo ainda essa especial atividade com o imóvel

agrário.

7. Conclusão.

Na legislação brasileira, a empresa agrária é uma atividade

econômica, organizada, profissional (não eventual), destinada priori-

tariamente à produção agrária para o mercado, sempre relacionada

com alguma das atividades elencadas no art. 2º da Lei 8.023/1990 e,

eventualmente, também com outras atividades empresariais acessó-

rias àquela.

No âmbito da empresa agrária, deve ser exercida obrigatoria-

mente uma atividade agrária principal (de produção de bens agrá-

rios), que deve ter prioridade por ser a principal profissão, mas tam-

bém é possível o exercício de outras atividades agrárias acessórias,

desde que o sejam pela mesma pessoa (vínculo subjetivo) e em cará-

ter de acessoriedade, e com relativa dependência econômico-funcio-

nal para com a principal (vínculo objetivo).

Por último, o conceito de empresa agrária (arts. 971 e 984 do

Código Civil brasileiro) deve ser bem compreendido para que não

seja erroneamente tomado como sinônimo de agroindústria, agrone-

gócio ou empresa rural.
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79  SCAFF, Fernando Campos. Aspectos fundamentais da empresa agrária. São Paulo: Malhei-

ros, 1997, p. 47.


